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Processo seletivo do IBGE para Censo 2022 tem 56
vagas para Olímpia

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE) está com inscrições abertas para o
processo seletivo de recenseadores, agentes
censitários municipais e agente censitário
supervisor para o censo demográfico 2022. O
processo seletivo simplificado e por tempo
determinado é destinado a selecionar
candidatos para realização do Censo 2022,
que ocorrerá no período de junho a agosto do
próximo ano, e os interessados podem se
inscrever até o dia 29 de dezembro.

Ao todo, a região de Barretos conta com mais
de 269 vagas. O candidato deverá escolher a
área de trabalho e em qual cidade realizará a
prova. As taxas para participar da seleção
variam de R$57,50 (para recenseadores, com
exigência de nível fundamental) e R$ 60,50
(para ACM – agente censitário municipal e
ACS – agente censitário supervisor, com
exigência de nível médio) e podem ser pagas

até 25 de janeiro.

As provas serão aplicadas no dia 27 de março
de 2022. A previsão é que os aprovados
trabalhem por até três meses na coleta
domiciliar. O salário para ACM é R$ 2.100,00
e ACS R$ 1.700,00 com jornada de 40 horas
semanais, sendo oito horas diárias.

Os candidatos para essas funções farão prova
objetiva de caráter eliminatório e classificatório,
com 10 questões de Língua Portuguesa, 10
questões de Raciocínio Lógico Quantitativo, 5
questões de Ética no Serviço Público, 15
questões de Noções de Administração /
Situações Gerenciais e 20 questões de
Conhecimentos Técnicos.

Para Olímpia do total de vagas, 50 são para
recenseadores, sendo 37 vagas de ampla
concorrência, 10 vagas para PPP (pessoa
preta ou parda), 03 vagas para PCD (pessoa
com deficiência). A cidade também conta com
01 vaga para ACM (agente censitário
municipal) e 05 vagas para ACS (agente
censitário supervisor), sendo 01 para PCD, 01
para PPP e 04 para ampla concorrência. As
inscrições podem ser feitas no site da
Fundação Getúlio Vargas (FGV):
https://conhecimento.fgv.br/concursos/ibgepss
21/09.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 8.296, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre o desligamento do 
serviço ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria 
por Invalidez da Senhora CLEIDE 
SILVEIRA DE DEUS.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
051/2021,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo 
de aposentadoria por Invalidez – Proporcionalidade da 
Média Contributiva – Regra Permanente, a partir de 15 
de dezembro de 2021, a Servidora Municipal CLEIDE 
SILVEIRA DE DEUS, CPF n.º 037.819.318-03, do cargo 
de Psicólogo, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Município de Olímpia, nos termos da Lei Complementar 
n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 15 de dezembro 
de 2021.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 16 de dezembro de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
16 de dezembro de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

DECRETO N.º 8.297, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre o desligamento do 
serviço ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, do Senhor 
JAIR MARCELINO FERREIRA.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
062/2021,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligado do serviço público por motivo 
de aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir 
de 15 de janeiro de 2022, o Servidor Municipal JAIR 
MARCELINO FERREIRA, CPF n.º 038.827.788-22, do 
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Município de Olímpia, nos 
termos da Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2022.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 16 de dezembro de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
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Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
16 de dezembro de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas
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DECRETO N.º 8.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar. 
 
 

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância Turística de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

 
Considerando que a abertura de créditos suplementares, é necessária 

para reforço de elementos de despesa em atividades já existentes; 
 
Considerando a necessidade de dotação para utilização na ficha 

orçamentária outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 
 
Considerando que a cobertura do crédito suplementar se refere a 

provável excesso de arrecadação e anulação de dotação orçamentaria já existente, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e artigo 7.º da Lei 

Municipal n.º 4.565/2020, fica aberto, no Orçamento de 2021, do Município da Estância 
Turística de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, crédito suplementar no valor de        
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender a devida ação, com a seguinte classificação: 

02.26.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
02.26.01 DIVISÃO DE TURISMO 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

27.813.0062.2.022 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO TURISMO  
3.3.90.39.00-165 OUTROS SERV TERC PES JURÍDICA  

 TESOURO 30.000,00 
 TOTAL 30.000,00 

 
Art. 2.º O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 

1º, decorre de provável excesso de arrecadação, conforme artigo 43, § 1° Inciso II e § 3°, 
ambos da Lei Federal n° 4.320/64. 

 
Art. 3.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e artigo 7.º da Lei 

Municipal n.º 4.565/2020, fica aberto, no Orçamento de 2021, do Município da Estância 
Turística de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, crédito suplementar no valor de     
R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender a devida ação, com a seguinte classificação: 

02.26.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
02.26.01 DIVISÃO DE TURISMO 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

27.813.0062.2.022 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO TURISMO  
3.3.90.39.00-165 OUTROS SERV TERC PES JURÍDICA  

 TESOURO 10.000,00 
 TOTAL 10.000,00 
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Art. 4.º O valor do crédito constante do Artigo 3º será coberto com a 
anulação da seguinte dotação:  

02.26.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
02.26.01 DIVISÃO DE TURISMO 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

27.813.0062.2.022 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO TURISMO  
3.3.90.30.00-162 MATERIAL DE CONSUMO  

 TESOURO 10.000,00 
 TOTAL 10.000,00 

 
Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento - PPA 

2018/2021 e LDO 2021, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito 
nos artigos anteriores desta Lei. 

 
Art.  6.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre e publique. 
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 20 de dezembro de 

2021. 
 
 

FERNANDO AUGUSTO CUNHA 
Prefeito Municipal 

  
 

MARY BRITO SILVEIRA 
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças 

 
Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Olímpia, em 20 de dezembro de 2021. 
 
 

EDSON LOPES DA SILVA 
Chefe do Setor de Normas 
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Portarias - Secretaria Municipal de Educação

  
                                                   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

 
Capital Nacional do Folclore e Terra de Águas Quentes 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
PORTARIA Nº 590, DE 17 DE DEZEMBRO  DE 2021 

 
           Maria Cláudia Vanti Luizon Padilha, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais FIXA neste ato a sede de exercício dos 
Professores de Educação Básica I, nomeados no ano de 2021, conforme Convocação para Posse e Efetivo Exercício publicado no Diário Oficial da Estância 
Turística de Olímpia no dia 30 de agosto de 2021, páginas 11 e 13. 
 

Nº 
Ordem 

Nome 
 

 

RG 
 
 

Unidade Escolar 
 
 

Jornada 
 
 

01 Cássia Aparecida Miranda Pereira 22.929.867-9 EMEB Profª  Vandelice de Oliveira Santos Cudinhoto Regular (24 horas) 
02 Alexandra Luana Turco Alexandre 52.993.159 EMEB Jardim Hélio Cazarini Inicial (20 horas)               
03 Letícia Mirota Santana 53.468.899 EMEB Jardim Hélio Cazarini Inicial (20 horas) 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     Olímpia, 17 de dezembro de 2021.  
 
 
                                                                                                                                                                                                                   Maria Cláudia Vanti Luizon Padilha                     
                                                                                                                                                                                                                     Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 

 
 

 
 

PRAÇA DA MATRIZ, 102 - PATRIMÔNIO DE SÃO JOÃO BATISTA - CEP 15.400-082 -                                                             

 
 

  OLÍMPIA.SP.GOV.BR          (17)3279-2300          OLÍMPIA/SP                       
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 
 
 
Praça da Matriz, 102 - Patrimônio de São João Batista- CEP 15400-082 Olímpia/SP e-mail: olimpia.sp.gov.br      3279-2300 

 

 

PORTARIA  Nº 591, DE 20  DE DEZEMBRO DE 2021   

                                                            Dispõe   sobre  a remoção   “ex officio”   de Docente 
                                                           Titular de Cargo -  Educação Básica II   do    Quadro  

                                                                do  Magistério Municipal 
 

               

 Maria Cláudia Vanti Luizon Padilha, Secretária Municipal de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, 

      DECLARA, neste ato, a REMOÇÃO “ex officio” do professor Márcio André Pimenta, 

RG 26.791.487-8  - PEB II Educação Física - Faixa 2 -  Nível I, da EMEB Professora Lourice 

Arutin Sgorlon (jornada de 20 horas) para EMEB Emília (jornada de 30 horas), a partir de 1º de 

janeiro de 2022, nos termos do artigo 73, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 

Complementar nº 01, de 22 de dezembro de 1993. 

 

 

 

 

 

Olímpia, 20  de dezembro de 2021. 

 

                                                                                             Maria Cláudia Vanti Luizon Padilha 
                                                                                               Secretária Municipal de Educação 
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 
 
 
Praça da Matriz, 102 - Patrimônio de São João Batista- CEP 15400-082 Olímpia/SP e-mail: olimpia.sp.gov.br      3279-2300 

 

 
PORTARIA  Nº 592, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021   

                                                        Dispõe  sobre  a remoção “ex officio” de  Docente 
                                                       Titular de Cargo -  Educação Básica I  do  Quadro  

                                                                  do  Magistério Municipal 

               

 Maria Cláudia Vanti Luizon Padilha, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA, neste ato, a REMOÇÃO “ex officio” dos Docentes Titulares de Cargo - 
Educação Básica I, a partir de 1º de janeiro de 2022, nos termos do artigo 73, do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais - Lei Complementar nº 01, de 22 de dezembro de 1993, conforme segue: 

 

Classificação Docente 

190º Sandra Mara dos Santos, RG 23.567.843-0,   Faixa 2 - Nível II, da EMEB Thiago Felício de 
Sant’Anna  (jornada de 30 horas) para EMEB Visconde de Sabugosa (jornada de  30 horas) 

220º Renata Facincani Rodrigues, RG 32.577.670-2,  Faixa 2 - Nível II, da EMEB Thiago de Felício 
de Sant’Anna (jornada de 30 horas) para EMEB Marquês de Rabicó (jornada de  30 horas) 

234º Raquel de Matos, RG 28.891.733-9,  Faixa 2 - Nível I, da EMEB Thiago Felício de Sant’Anna 
(jornada de 30 horas) para EMEB Tia Nastácia  (jornada de  30 horas) 

240º Taciane Patrícia Papani Ribeiro, RG 27.884.683-X, Faixa 2 - Nível I, da EMEB Professor 
Reinaldo Zanin (jornada de 30 horas) para EMEB Tio Barnabé  (jornada de  30 horas) 

263º Amanda Letícia Guevara, RG 49.657.161-X, Faixa 2 - Nível I, da EMEB Professora Lourice 
Arutin Sgorlon (jornada de 30 horas) para EMEB Narizinho  (jornada de  30 horas) 

277º Ana Claudia Rodrigues da Silva, RG 48.982.757-3, Faixa 2 - Nível I, da EMEB Professora 
Lourice Arutin Sgorlon (jornada de 30 horas) para EMEB Emília  (jornada de  30 horas) 

285º Steffani Berti da Conceição, RG 44.395.430-6, Faixa 2 - Nível I, da EMEB Dona Luiza Seno 
de Oliveira (jornada de 30 horas) para EMEB Professora Zenaide Rugai Fonseca (jornada 
de  30 horas) 

315º Amanda Couto, RG 42.811.185-3, Faixa 2 - Nível I, da EMEB Dona Luiza Seno de Oliveira 
(jornada de 30 horas) para EMEB Professora Zenaide Rugai Fonseca (jornada de  30 horas) 

322º  Mariana Gonçalves, RG 46.639.998-4, Faixa 2 - Nível I, da EMEB Professora Lourice Arutin 
Sgorlon (jornada de 30 horas) para EMEB Professora Zenaide Rugai Fonseca (jornada de  
30 horas) 
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 
 
 
Praça da Matriz, 102 - Patrimônio de São João Batista- CEP 15400-082 Olímpia/SP e-mail: olimpia.sp.gov.br      3279-2300 

 

Classificação Docente 

327º Patrícia Paula Fogagnoli, RG 29.096.649-8, Faixa 2 - Nível I, da EMEB Thiago Felício de 
Sant’Anna (jornada de 30 horas) para EMEB Professor Maurício César Alves Pereira  
(jornada de  30 horas) 

333º Mariane Alfredo Cintra Moitinho, RG 18.525.811-6,  Faixa 2 - Nível I, da EMEB Joaquim 
Miguel dos Santos (jornada de 30 horas) para EMEB Professora Zenaide Rugai Fonseca 
(jornada de  30 horas) 

337º Maria Carolina Grotto Nogueira, RG 48.763.005-1, Faixa 2 - Nível I , da EMEB Santo Seno 
(jornada de 30 horas) para EMEB Tia Nastácia  (jornada de  30 horas) 

338º Fernanda Passareli, RG 40.146.086-1,  Faixa 2 - Nível I, da EMEB Valentina Toazza (jornada 
de 30 horas) para EMEB Tio Barnabé  (jornada de  30 horas) 

341º  Daiara Fernanda Bassi, RG 42.544.968-3, Faixa 2 - Nível I, da EMEB Professora Lourice 
Arutin Sgorlon (jornada de 30 horas) para EMEB Narizinho (jornada de  30 horas) 

348º Beatriz da Silva Caberlin, RG 54.626.517-0,  Faixa 2 - Nível I, da EMEB Joaquim Miguel dos 
Santos (jornada de 30 horas) para EMEB Professor José Sant’Anna  (jornada de  30 horas) 

349º Roberta Maria Tiene da Silva, RG 32.758.678-3,  Faixa 2 - Nível I, da EMEB Joaquim Miguel 
dos Santos (jornada de 30 horas) para EMEB Professora Vandelice de Oliveira Santos 
Cudinhoto  (jornada de  30 horas) 

 

 

 

 

                                                                                      Olímpia, 20 de dezembro de 2021. 

 

 Maria Cláudia Vanti Luizon Padilha 
Secretária Municipal de Educação 
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Notificações

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DIVISÃO DE CADASTRO  MOBILIÁRIO E FISCALIZAÇÃO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

AUTO DE INTERDIÇÃO

Considerando  que  o  estabelecimento  localizado  à

“Chácara Estância Clube”, Baixão, (Chácara em área rural próxima ao

bairro Quinta das Aroeiras) – Olímpia - SP,  com  razão social DANIEL

VICTOR HUNGARO LOURENCO 48699601840,  com nome de fantasia

ESTÂNCIA CLUBE,  inscrita no CNPJ sob nº  41.424.837/0001-45, está

explorando a atividade de “Restaurantes e Similares”, continuando em

desacordo com a Lei  Municipal  nº 4076/2016 de 03 de fevereiro de

2016  e  não  atendeu  a notificação  VISTORIA  Nº  2704/2021  de

14/08/2021 e não atendeu ao Auto de Infração e Multa nº 459/21-EMP

de 26/11/2021, por falta do Alvará de Licença de Funcionamento junto

à Prefeitura da Estância Turística de Olímpia. 

FICA  ESTE  ESTABELECIMENTO  TOTALMENTE

INTERDITADO   PARA A ATIVIDADE DE   RESTAURANTES E  

SIMILARES  ,  BEM  COMO  PARA  QUAISQUER  OUTRAS  

ATIVIDADES  COMERCIAIS  E/OU  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇO,   DE ACORDO COM INCISO VI DO ARTIGO 6º DA  

LEI 4076/2016, DEVENDO O MESMO PARALISAR SUAS

ATIVIDADES IMEDIATAMENTE.

Olímpia, 21 de Dezembro de 2021.

RUA SÃO JOÃO, Nº 1.010 – CENTRO – CEP 15.400-065  – OLÍMPIA/SP      OLIMPIA.SP.GOV.BR            (17) 3279-2410
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 

306/2021
Objeto: Aquisição de suplementos nutricionais para 

atender às necessidades do município de Olímpia/SP. 
Recebimento das propostas até dia 05/01/2022 às 08h30. 
Disputa às 09h do dia 05/01/2022. Tel.: (17) 3279-3274. 
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 20 de 
dezembro de 2021.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 

307/2021
Objeto: Aquisição de medicamentos (REMUME), para 

atender às necessidades do Município de Olímpia/SP. 
Recebimento das propostas até dia 05/01/2022 às 08h30. 
Disputa às 09h do dia 05/01/2022. Tel.: (17) 3279-3274. 
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 20 de 
dezembro de 2021.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 

308/2021
Objeto: Aquisição de medicamentos de ação judicial, 

para atender às necessidades do Município de Olímpia/
SP. Recebimento das propostas até dia 05/01/2022 às 
08h30. Disputa às 09h do dia 05/01/2022. Tel.: (17) 3279-
3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 
20 de dezembro de 2021.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Exclusivo para “ME” e “EPP”

Republicação

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 
287/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviços de exames clínicos de eletroneuromiografia para 
atender às necessidades do Município de Olímpia/SP. 
Recebimento das propostas até dia 05/01/2022 às 13h30. 
Disputa às 14h do dia 05/01/2022. Tel.: (17) 3279-3274. 
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 20 de 
dezembro de 2021.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 fica 

ADJUDICADO os itens da Chamada Pública nº 06/2021, 
autorização de uso de espaço público a título oneroso, 
por tempo determinado, para exploração comercial 
gastronômica durante as comemorações do Réveillon, 
conforme tabela abaixo:

Lote Licitante Destinação Área Total Total R$

3 Ane Caroline H. Nicolau
Qualquer produto 

gastronômico

Food Truck 7m x5m 

( 35m²)
R$ 500,00

4 Gustavo Manoel Dias
Qualquer produto 

gastronômico

Food Truck 7m x5m 

( 35m²)
R$ 560,00

5 Tiago V. Ribeiro
 Batidas e Bebidas 

em geral
Tenda 5mx5m (25m²) R$ 1.000,00

6 José Roberto Correa
 Batidas e Bebidas 

em geral
Tenda 5mx5m (25m²) R$ 950,00

7 Carlos Ricardo F. Filho
 Batidas e Bebidas 

em geral
Tenda 5mx5m (25m²) R$ 1.050,00

8 Flavio Roberto Bachega
 Batidas e Bebidas 

em geral
Tenda 5mx5m (25m²) R$ 1.186,00

9 Juliana V. Ribeiro
 Batidas e Bebidas 

em geral
Tenda 5mx5m (25m²) R$ 1.200,00

Olímpia, 20 de dezembro de 2021.

Tatiana Maria Serafim

Presidente da Com. Perm. de Licitação
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HOMOLOGAÇÃO
Fica HOMOLOGADO o resultado da Chamada Pública 

nº. 06/2021, de 19 de novembro de 2021, nos termos da 
adjudicação lavrada em 20 de dezembro de 2021.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
20 de dezembro de 2021.

Eliane Beraldo Abreu

Secretária Municipal de Administração

Revogação / Anulação

REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 05/2021

Eliane Beraldo Abreu, Secretária Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Processo da CONCORRÊNCIA nº 
05/2021, com base no que dispõe o artigo 49 da Lei 
8.666/93, com suas posteriores alterações.

Olímpia/SP, 20 de dezembro de 2021.

Eliane Beraldo Abreu

Secretária Municipal de Administração

Outros atos

Termo de Deliberação
Chamada Pública nº. 08/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, torna público 
para fins do artigo 109, que na sessão de julgamento das 
propostas apresentadas Chamada Pública nº. 08/2021, 
tendo como objeto a autorização de uso de espaço público 
a título oneroso, por tempo determinado, para exploração 
comercial gastronômica durante as comemorações do 
Réveillon, foi declarado vencedor para o Local 02 o Sr. 
Tiago V. Ribeiro, com o valor de R$ 501,00 pelo espaço. 
Olímpia, 20 de dezembro de 2021.

Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. Licitação
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